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		Senhor Presidente

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com copias a Secretaria Municipal de Saúde, mostrando a necessidade de inclusão e vacinação de forma imediata das gestantes e puérperas e dos policiais penais como grupos prioritários no plano municipal de imunização.

hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

		Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de que os policias penais, por serem profissionais da segurança publica, devem ser vacinados imediatamente. Esses profissionais/trabalhadores estão na lista de prioridade, mas, inclusive depois dos presidiários, o que não faz sentido. Já as gestantes e puérperas, nossa preocupação é que tem sido elevado o numero de óbitos por complicações da Covid 19, sendo o Brasil destaque para essa estatística. E não queremos que as gestantes e puérperas de Nova Xavantina venham corroborar com essa estatística. Por isso, se faz necessária inclusão e vacinação de pessoas que se enquadram nesse perfil imediatamente. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa Indicação. 		

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 26 de Abril de 2021.
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